
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 510/2024, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

LEI N° 510/2024, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Altera a Lei Municipal nº 479/2023 que dispõe
sobre as diretrizes orçamentárias para a
elaboração e execução da Lei Orçamentária
Anual para o exercício financeiro de 2024 e dá
outras providências.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS
BATISTAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, etc.
 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
DOS BATISTAS/RN, aprovou e sanciono a presente lei.
 
Art. 1º. – A Lei Municipal nº 479/2023, de 18 de agosto de
2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

 
“Art. 2-Aº - As ações financiadas de que trata a presente Lei
priorizarão os seguintes objetivos:
 
I – Cobertura e ampliação dos serviços, programas, projetos e
benefícios de assistência social às famílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade e risco social, bem assim das ações
de enfrentamento a estados de emergência e calamidade
pública;
 
II – combate à pobreza por meio de programas de transferência
de renda;
 
III – fortalecimento dos serviços públicos prestados à
população, com ênfase nas políticas de educação, saúde e
assistência social.
 
Art. 2-B. Ficam assegurados, em casos excepcionais, os
serviços extraordinários relativos à educação, saúde e
assistência social, em caso de os gastos referidos no artigo
anterior atingirem os limites previstos no artigo 22 da Lei
Complementar 101/2002.”
 
Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Timbaúba dos Batistas/RN,
19 de dezembro de 2024.
 
IVANILDO ARAÚJO DE ALBUQUERQUE FILHO
Prefeito Municipal
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